
- 318-

ventos que o interessado perceberia na 
qualidade de sargento reformado, com 
os vencimentos do cargo que ora ocupa, 
o que está, do mesmo modo, flagrante
mente em desacôrdo com o art. 182, § 
5.0 , da Constituição, que estabelece: 
.. Enquanto perceber remuneração de 
cargo permanente ou temporário, não 
terá direito o militar aos proventos do 
seu pôsto, quer esteja em atividade, na 
reserva ou reform.ado", devendo, pOI 
conseguinte, o requerente repor o que 
tiver recebido, indevidamente, confor
me salienta a própria admin;stração 
do Território, no parecer de fls. 

9. A par dessas considerações enten
de esta D.P., relativamente ao pedido 
em si, que, mesmo se ocorresse a hipó
tese de ter a nomeação obedecido aos 
preceitos legais em vigor estaria, o mes
mo, prejudicado, uma vez que, em se 
tratando de tempo de serviço prestado 
ao Exército Nacional, sómente poderia 
ser o mesmo contado para efeito de apo-

FUNCIONÁRIO PúBLICO 
ESTABILIDADE 

sentado ria e disponibilidade, e nunca 
para fins de estabilidade, em face do 
que estabelece o art. 98, letra a, do E.F. 

"Na contagem de tempo, para os efei
tos de aposentadoria e disponibilidade, 
computar-se-á integralmente: 

b) o período de serviço ativo no Exér
cito, na Armada e nas fôrças auxilia
res, prestado durante a paz computan
do-se pelo dôbro o tempo em operações 
de guerra". 

6. Com êste parecer, a D.P. propõe 
a restituição do processo ao Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, para 
as providências cabíveis, em face do 
exposto nos itens 3 e 4. 

D.P., em 24 de outubro de 1951. 
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

De acôrdo. Restitua-se o processo ao 
Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores. 

Em 25-10-51. - Sebastião de Sant' 
Anna e Silva, Subst. do Diretor-Geral. 

E S T Á G I O PROBAT6RIO 

- O tempo em que o funcionário serviu como extra.
numerário não é computfJIUJ para o efeito de estabilidade. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

PROCESSO N.o 10.849-51 

Trata-se de pedido de dispensa de es
tágio probatório, formulado por funcio
nário nomeado, em virtude de concurso, 
para cargo público de provimento efe
tivo, que exercera, anteriormente, por 
mais de dois anos, função de extranu
merário-diarista. 

2. A D.P.J., examinando a espécie, 
concluiu por que se devesse deferir a 
pretensão do requerente, argumentan
do que, se aos amparados pelo art. 23 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, ex-vi da Lei n.o 525-A, 
de 7-12-1948, se assegurou a contagem 
de tempo em funções diversas, não é 
justo que se entenda de modo diferente 

em relação ao funcionário, ao qual foi 
o extranumerário apenas equiparado. 

3. A argumentação, data venia, não 
procede, porquanto, relativamente aos 
extranumerários, a regra, mesmo decor
rente da interpretação daquele preceito 
constitucional transitório, oriunda da 
Lei n.o 525-A, citada, é a de que é le
vado em conta o tempo de serviço pres
tado em outras funções para efeito de 
equiparação, sujeitando-se, no entanto, 
o extranumerário, para o gôzo de esta
bilidade, ao cômputo de cinco anos de 
ex;ercício na função, quando o ingresso 
não se fêz mediante prova de habilita
ção e dois anos, quanto através de prova. 
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4. Do contrário, seria admitir-se, 
verbi gratia, que o extranumerário, am
parado pelo art. 23 daquele Ato e que 
ingressara, mediante prova de habilita
ção, um dia antes da vigência do mes
mo Ato, estaria dispensado do período 
de dois anos para a aquisição da estabi
lidade, dispensa esta que nem o funcio
nário está sujeito, o que viria a ser um 
absurdo. 

5. O extranumerário, na hipótese aci
ma, é tão sámente efetivo, dependendo, 
ainda, do decurso de dois anos de exer
cício na função, para adquirir estabili
dade. 

6. Admitir-se outra solução seria -
aí sim - pretender que o extranume
rário amparado pelo art. 23 do men
cionado Ato, teria mais direitos que o 
funcionário, ao qual foi tão sómente 
equiparado. 

7. Ora, em relação ao funcionário, 
sómente se dispensa o estágio proba-

tório, quando já em gôzo de estabili
dade (art. 12 do decreto-lei n.o 6.222, 
de 4-9-1950), ou na hipótese prevista 
no art. 51, parágrafo único, do Esta
tuto dos Funcionários, quando com 
mais de 730 dias de exercício. 

8. Assim, não é de levar-se em con
ta, para efeito de estabilidade, o tem
po em que o funcionário serviu como 
extranumerário, tempo êsse que sómen
te é computado, nos têrmos do art. 98, 
alínea c, do Estatuto, para efeito de 
disponibilidade e aposentadoria. 

9. Dêsse modo, não há, no entender 
desta D. P ., como deferir-se a preten
são do suplicante, podendo o processo 
ser restituído à D. P . J . 

D. P., em 7 de novembro de 1951. -
José Nazaré Teixeira Dias, Diretor. -
Aprovado. - Em 22 de novembro de 
1951. - Arízio de Viana, Diretor Ge
ral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - SERVENTUÁRIO DE JUSTIÇA 
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

- O tempo de serviço prestado ao Estado, como serven.
tuário de justiça, é computado como serviço federal, desde 
que o seja também por fôrça da lei estadual. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 9.274-51 

José Maria de Oliveira Pinheiro e 
Monso Teles Neto, Escreventes J ura
mentados da Quarta Vara Cível e do 
12.0 Ofício de Notas, respectivamente, 
da Justiça do Distrito Federal, solici
tam aposentadoria alegando contar 35 
anos de serviço. 

2. Conforme se depreende do pro
cesso, o primeiro dos interessados, nos 
períodos de 9 de julho de 1903 a 3 de 
abril de 1906 e de 3 de junho de 1909 
a 5 de fevereiro de 1924, prestou ser· 
viços na qualidade de serventuário da 
Justiça do Estado de São Paulo, tendo 
em 20 de junho de 1930 ingressado na 
Justiça do Distrito Federal, onde se 
encontra até a presente data; quanto 

ao segundo, ingressou na Justiça do 
Distrito Federal em março de 1923, ten
do servido anteriormente como serven
tuário, também do Estado de São Pau
lo durante um período de 11 anos, 1 
mês e 28 dias. 

3. Manifestando-se a respeito da 
solicitação em causa, no tocante à ma
neira de ser computado o tempo de 
~rviço, não remunerado pelos cofres 
públicos, prestados pelos interessados à 
Justiça estadual, a Corregedoria da 
Justiça do Distrito Federal entende que 
deve ser o mesmo contado integralmen
te, à vista do disposto no art. 192 da 
Co~tituição, divergindo do ponto de 
vista da Divisão do Pessoal do Depar-




